
 

 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2024 
REGISTRO DE PREÇO PARA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2024  

 

REGIDO PELA LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR nº 123/06 E PORTARIA Nº 
024/2023, e SUBSIDIARIAMENTE O DECRETO FEDERAL Nº 10.024/2019. 
 
OBJETO: Registro de Preços para contratação de uma empresa especializada para 
prestação de serviços em plataforma de jogos digitais socioemocionais, com função 
analítica e ferramentas digitais gamificadas que apoiam e orientam o desenvolvimento 
e a avaliação de competências socioemocionais de alunos dos Anos Iniciais e Finais do 
Ensino Fundamental, em atendimento às necessidades dos municípios consorciados 
ao CIM-JEQUITINHONHA, conforme especificações constantes nos anexos a este 
edital. A plataforma de jogos digitais socioemocionais deve ser capaz de integrar e 
facilitar o trabalho de professores e demais profissionais da educação, proporcionando 
suporte pedagógico e técnico para o aprimoramento das práticas educacionais. 
 
ENTIDADE GERENCIADORA: Consórcio Integrado Multifinalitário do Vale do 
Jequitinhonha - CIM JEQUITINHONHA. 
 
DATA DE ABERTURA DE PROPOSTAS: 05 DE NOVEMBRO DE 2024 
 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: ATÉ AS 09:00 HORAS  
 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 09:00 HORAS  
 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília. 
 
LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – 
www.licitardigital.com.br 
 
ATO Nº 011/2024: THAMIRIS APARECIDA DE PAULA SILVA 
 
VALOR ESTIMADO: SIGILOSO, NOS TERMOS DO ART. 15 DO DECRETO 
FEDERAL 10.024/20191    
 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL  
  
MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO:  
 
Diretamente pela plataforma de licitações – www.licitardigital.com.br > edital PE 
036/2024, ou por meio eletrônico: e-mail: licitacimjequi@gmail.com. 
 

                                                 
1 ORÇAMENTO SIGILOSO: Conforme Edgar Guimarães e José Anacleto Abduch Santos (2017, p. 116): " Tal medida se orienta a fomentar a 
elaboração de orçamentos próprios e independentes pelas empresas potencialmente interessadas em participar da licitação. Tal 
procedimento tende a diminuir o risco da contratação. Não é incomum que os licitantes deixem de elaborar os próprios orçamentos de 
serviços e obras, limitando-se a ofertar proposta de preço a partir do valor estimado da licitação (adota-se o valor estimado da contratação 
como referência, aplica-se um percentual de desconto aleatório e distribui-se o resultado da operação aritmética em planilha de custos 
unitários), sem a consideração de particularidades econômico-financeiras próprias. [grifos nossos] 

http://www.licitardigital.com.br/
mailto:licitacimjequi@gmail.com


 

 
 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO – NORMAS 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2024 
REGISTRO DE PREÇO PARA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2024 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 
1 – PREÂMBULO 
1.1. O Consórcio Integrado Multifinalitário do Vale do Jequitinhonha - CIM 
JEQUITINHONHA, inscrito no CNPJ sob o n° 22.835.076/0001-70, com endereço à 
Rua Zeca Bruno n° 131, Bairro Cazuza, Diamantina/MG, por intermédio da Pregoeira 
Oficial, realizará a Licitação na Modalidade Sistema de Registro de Preço, na Forma 
Eletrônica, em sessão pública a ser realizada na Plataforma de Licitações Licitar 
Digital (www.licitardigital.com.br) a qual, conforme especificado no ANEXO I deste 
edital. 
 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos pela Sra. THAMIRIS APARECIDA DE PAULA SILVA, 
Pregoeira Oficial e pela Equipe de Apoio, designada pelo Ato n° 011/2024, anexado 
aos autos do procedimento e regido pelas Leis nº 14.133/21, Lei Complementar n° 
123/06, Portaria nº 024/2023 e, subsidiariamente pelo Decreto Federal nº 
10.024/2019, demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas pelo 
presente Edital. 
 
1.3 - O Edital e seus Anexos poderão ser obtidos gratuitamente no sítio eletrônico 
oficial do CIM-JEQUITINHONHA, através do endereço eletrônico 
www.cimjequitinhonha.mg.gov.br, na Plataforma de Licitações Licitar Digital, através do 
endereço eletrônico www.licitardigital.com.br, a partir da data de sua publicação. 
 
1.4 - Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como 
errata, adendo, suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos 
licitantes no endereço eletrônico www.licitardigital.com.br, bem como, no sítio eletrônico 
oficial do CIM JEQUITINHONHA www.cimjequitinhonha.mg.gov.br  
 
1.5 - O CIM JEQUITNHONHA não se responsabilizará caso o pretenso licitante não 
acesse o endereço eletrônico www.licitardigital.com.br ou não visualize a alteração no 
sítio eletrônico oficial supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos 
publicados. 
  
2- OBJETO 
 
2.1. Constitui objeto da presente licitação: Registro de Preços para contratação de uma 
empresa especializada para prestação de serviços em plataforma de jogos digitais 
socioemocionais, com função analítica e ferramentas digitais gamificadas que apoiam e 
orientam o desenvolvimento e a avaliação de competências socioemocionais de alunos 
dos Anos Iniciais e Finais do Ensino Fundamental, em atendimento às necessidades 
dos municípios consorciados ao CIM-JEQUITINHONHA, conforme especificações 
constantes nos anexos a este edital. A plataforma de jogos digitais socioemocionais 
deve ser capaz de integrar e facilitar o trabalho de professores e demais profissionais 
da educação, proporcionando suporte pedagógico e técnico para o aprimoramento das 
práticas educacionais. 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.cimjequitinhonha.mg.gov.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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http://www.cimjequitinhonha.mg.gov.br/
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3 - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
 
3.1 – Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que 
comprovem possuir os requisitos mínimos de qualificação exigidos neste Edital e seus 
Anexos. 
3.2 – Não poderão participar do presente certame a empresa: 
3.2.1 – Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o 
Município, durante o prazo da sanção aplicada; 
3.2.2 – Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com o CIM 
JEQUITINHONHA, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida sua reabilitação; 
3.2.3 – Empresa impedida de licitar e contratar com o CIM JEQUITINHONHA, durante 
o prazo da sanção aplicada; 
3.2.4 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no 
art. 72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/1998; 
3.2.5 – Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da 
Lei nº 8.429/1992; 
3.2.6 - Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º, art. 
14º da Lei nº 14.133/2021; 
3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º §1º, da Lei nº 
14.133/2021 a participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas 
no mencionado dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu 
conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo 
licitatório.  
3.2.7 - Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o 
objeto deste Pregão;  
3.2.8 - Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;  
3.2.9 - Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem 
recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que 
não agem representando interesse econômico em comum; 
3.2.10 - Consórcio de empresas2, qualquer que seja sua forma de constituição. 

                                                 
2
 A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de consórcio se justifica pelo 

fato e que a futura contratação é considerado objeto perfeitamente pertinente e compatível para empresas atuantes do 

ramo licitado, sendo que é  bastante comum a participação de empresas de pequeno e médio porte, às quais, em sua 

maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação fiscal, trabalhista e econômico-financeira, 

condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis 

licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, 

a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de 

relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do 

edital. Nestes casos, a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de 

consórcio. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha da 

participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas justificativas, conforme se 

depreende da literalidade do texto da Lei nº 14.133/21, que em seu artigo 15 que atribui à Administração a 

prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que 

a vedação de constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse 

público, por prestigiar os princípios da competitividade, economicidade e moralidade. Ressalte-se que a nossa 

decisão com relação à vedação à participação de consórcios, para o caso concreto, visa exatamente afastar a 

restrição à competição. 



 

 
 

3.3 – Os licitantes deverão estar previamente cadastrados na plataforma de licitações, 
o qual poderá ser realizado em www.licitardigital.com.br. 
 3.4 - A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, 
pelo descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
 
4. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO DO ATO 
CONVOCATÓRIO 
 
4.1 - Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o Ato 
Convocatório deste Pregão, devendo protocolizar o pedido diretamente pela plataforma 
de licitações: www.licitardigital.com.br, no local específico dentro do processo licitatório 
em análise - cabendo a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo no prazo de até 3 
(três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
4.1.1 - A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em 
sítio eletrônico oficial do CIM JEQUITINHONHA. 
4.1.2 - Caso seja acolhida a impugnação contra o Ato Convocatório, será designada 
nova data para a realização do certame.   
 
4.2 - Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou 
irregularidades, o proponente/licitante que não o fizer até 3 (três) dias úteis antes da 
data de abertura do certame, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de 
recurso 
 
4.3 - A impugnação feita tempestivamente pelo proponente/licitante não o impedirá de 
participar do certame. 
 
5 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
 
5.1 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, 
mediante condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 
 
5.2 - Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão 
Eletrônico deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), 
obtidas através do sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital 
(www.licitardigital.com.br). 
 
5.3 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 
ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 
 
5.4 - O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
 
5.5 - A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha 
pessoal do credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e 
documentos de habilitação, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observando data e horário limite estabelecido.   

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.licitardigital.com.br/
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5.6 - O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas neste Edital.  
 
5.7 - COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ 
“SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS 
SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
 

(  ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 e art. 9º § 1º da 
Lei Federal nº 14.133/21. 
 
( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto no art. 
63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
(  ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório e me 
responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos apresentados. 
 
( ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega da proposta, conforme art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o art. 67, inciso VI, da 
Lei Federal nº 14.133/21. 
 
( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 14.133/21, que 
não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir 
dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, 
do art. 7º, da Constituição Federal/88. 
 
( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados 
executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 
 
( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas 
previstas neste ato convocatório, estar enquadrado como ME/EPP/Cooperativa, 
conforme a Lei Complementar nº 123/2006, não contrariando o disposto no art. 
4º §  2º da Lei n° 14.133/2021, cujos termos declaro conhecer na íntegra, 
estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência.  
 
( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos. 

 



 

 
 

5.8 - A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
5.9 – Declaração expressa, assinada pelo representante legal do Consórcio de que a 
empresa realizou visita técnica em todos os municípios consorciados.  
 
5.10. DA VISTORIA  

 
5.10.1.A licitante interessada poderá vistoriar o local/Munícipios consorciados, a fim de 
verificar as especificações e se inteirar das condições e grau de dificuldade existente 
para realizações dos serviços, mediante prévio agendamento de data e horário;  
 
5.10.2. A vistoria do local é facultativa e poderá ser realizada por representante legal 
da licitante devidamente identificado; 
 
5.11. No caso de não haver vistoria do local, a licitante não poderá alegar 
desconhecimento das condições e grau de dificuldade existente como justificativa para 
se eximir das obrigações assumidas ou em favor de eventuais pretensões de 
acréscimos de preços em decorrência da execução do objeto do Termo de Referência.  
  
5.11.1 - O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela 
Administração data e horário exclusivos, a ser agendada pelos e-mails 
licitacimjequi@gmail.com e editaiscimjequitinhonha@gmail.com , de modo que seu 
agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 
 
7.11.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração 
exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico 
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 
 
6 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
6.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 
 
6.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 
 
6.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade social, 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
6.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
 
6.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

mailto:licitacimjequi@gmail.com
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6.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 
 
6.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
 
6.8 - Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários 
à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, se houver, serão 
encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de 
lances no prazo definido pela Pregoeira, de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, 
podendo ser prorrogado. 
 
6.9 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 
 
6.9.1 - Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 
autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da 
solicitação da Pregoeira, via sistema. 
 
6.10 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
 
6.11 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 
acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor 
Juramentado, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 
consulados ou embaixadas. 
 
6.12 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
 
6.13 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Edital. 
 
7 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
7.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
7.1.1 - Valor unitário e total dos itens; 
7.1.2 - Marca dos produtos ofertados, quando for o caso; 
7.1.3- Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo 
de garantia etc. 



 

 
 

 
7.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam à contratada. 
 
7.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
 
7.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.5 - O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
 
7.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 
 
7.7 - No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o 
constante na plataforma do Pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do 
Edital. 
 
8 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
8.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 
vencedor, a seguir informada: 
 
8.1.1. Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica vedada a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
 
I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 

 
8.1.2. Os documentos de Habilitação deverão ser apresentados em formato digital, via 
sistema, no prazo definido neste edital de licitação, após solicitação da Pregoeira, no 
sistema eletrônico, no prazo de 2h (duas horas), podendo ser prorrogado este nas 
seguintes situações: 
 
I - Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pela Pregoeira; ou 
II - De oficio, a critério da Pregoeira, quando constatado que o prazo estabelecido não 
é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de 
conformidade da documentação. 
 
8.2 - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
8.2.1 - Registro comercial no caso de firma individual; 
8.2.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em 
vigor, devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se 



 

 
 

tratando de sociedades comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados 
de documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 
 
8.2.3 - Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 
 
8.2.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
8.3 - DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 
I - A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
II - A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
IV -A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
V - A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. (que 
deverá ser comprovado conforme cláusula 5.7 deste Edital). 
 
Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal 
de prova, para fins de habilitação. 
Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, 
ter-se-ão como válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 
Nota 03 - A ausência de anexação de certidão fiscal, social e trabalhista que possam 
ser conferidas em meio eletrônico não será motivo único para inabilitação do 
fornecedor, podendo a Pregoeira realizar a pesquisa eletrônica para fins de análise da 
regularidade fiscal da empresa. 
 
8.4 - DA REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA 
 
8.4.1 - Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:  
 
8.4.2 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 
 
8.4.2.1 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), será exigido para fins de habilitação o patrimônio líquido mínimo de 10 %. 
 
8.4.2.2 - Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 
pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii


 

 
 

8.4.2.3 - Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 
definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 
Digital - ECD ao Sped. 
 
8.4.2.4 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
 
8.4.2.5 - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser 
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo fornecedor. 
 
8.4.2.6 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 
fornecedor, emitida há, no máximo, 90 (noventa) dias da data prevista para entrega dos 
envelopes, de acordo com o inciso II do Artigo 69 da Lei Federal 14.133/21. 
 
8.4.2.7 - Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a licitante 
apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano 
de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 
 
 
8.5 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
8.5.1.A Licitante deverá apresentar atestado(s) fornecido por pessoa(s) jurídica(s) de 
direito público ou privado, comprovando que desempenhou atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação. Para 
efeito de comprovação da capacidade técnica da licitante, as parcelas de maior 
relevância são: 
 

 A licitante deverá apresentar junto aos Documentos de Habilitação a 
documentação técnica da PLATAFORMA ofertada que permita à Contratante 
verificar o atendimento aos requisitos técnicos contidos no ETP e neste Termo 
de Referência. 
 

 Desenvolvimento e disponibilização de aplicativos (softwares) customizados 
para ambiente WEB e Mobile, hospedados em data center com infraestrutura de 
TIC de alta disponibilidade; 
 

8.5.2 No caso de atestado fornecido a consórcio do qual o licitante tenha participado, 
só será aceito se o mesmo tiver executado totalmente ou parcialmente os serviços, que 
servirão de comprovação da aptidão técnica exigida no edital. Os atestados podem ser 
complementados por descritivos mais detalhados elaborados pelo contratante (cliente) 
da licitante, devidamente assinado por pessoa identificada e oficialmente vinculada ao 
emissor do Atestado. 
 
8.6.  DA PROVA CONCEITO  
 

8.6.1.  Considerada aceitável a oferta de menor preço durante a sessão pública, a 

Pregoeira - após apreciação dos documentos de habilitação, e antes de declarar o 



 

 
 

vencedor - suspenderá a sessão para que o licitante vencedor da etapa de lances 

participe de prova conceito, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, do software apresentado. 

8.6.2. O software deverá ser disponibilizado a Pregoeira em local apropriado para que 

este, acompanhado de comissão de análise, se necessário, possa avaliá-las com vistas 

a verificar a conformidade com as descrições constantes com o Termo de Referência.  

8.6.3. Será desclassificada a proposta do licitante que tiver seu software rejeitado na 

prova de conceito ou não a disponibilizá-los, no prazo e modo estabelecidos, ficando 

prejudicada a avaliação dos requisitos de habilitação.  

8.6.4 Para fins da presente contratação, entende-se por “amostra” o exemplar do 

software completo indicado para apresentação, exigido da licitante que se encontre 

classificada provisoriamente em primeiro lugar durante a fase de julgamento da 

proposta, atendendo às especificações e aos requisitos técnicos constantes do Edital, e 

que permitirá, a partir de adequado processo de análise, a confirmação do 

enquadramento do bem às exigências técnicas previamente definidas.  

13.5. Excepcionalmente, esse prazo poderá ser prorrogado por um único período de 5 

(cinco) dias úteis, caso a licitante comprove, incontestavelmente, que está 

programando junto sua equipe técnica a realização da prova de conceito junto a 

Pregoeira. 

13.6 No decorrer do procedimento de análise, a ser realizado por Comissão designada, 

a “amostra” deverá ser instalada e submetida aos testes necessários com vistas a sua 

análise.  

13.7 Os critérios adotados para análise e posterior aprovação das amostras estão 

definidos no anexo A.  

13.7.1. Durante o período de exame da amostra, poderá solicitar informações 

adicionais, referentes aos serviços e funcionalidades.  

13.8. A pronunciar-se-á quanto à aceitabilidade da amostra emitindo parecer 

aprovando, aprovando com ressalvas ou reprovando a amostra apresentada.  

13.9 A hipótese de “aprovação com ressalvas” somente ocorrerá caso as citadas 

ressalvas refiram-se a itens de mera aparência (pormenores de layout, coloração e 

outros itens que não impliquem incerteza quanto à qualidade e funcionalidade do 

objeto). Nesse caso, poderá ser disponibilizado novo prazo de 5 (cinco) dias úteis para 

correção das ressalvas, mediante ajustes ou apresentação de nova amostra.  

13.10 A reapresentação da amostra, quando da “aprovação com ressalvas”, poderá, a 

critério, ser dispensada, entretanto, será exigida a manifestação formal da licitante 

confirmando sua ciência quanto às ressalvas apontadas no parecer técnico de análise 

e sua anuência de que todas as exigências e especificações serão integralmente 

atendidas no fornecimento do produto final.  

13.11 A descrição do software é referencial, uma vez que existe no mercado nacional 

diversificada gama de produtos com a mesma finalidade. Caberá à comissão de 

análise dos produtos apresentados analisar a aceitabilidade das amostras 

apresentadas, considerando os aspectos de funcionalidade, segurança e demais 

aspectos relevantes à utilidade do sistema. 

 



 

 
 

9 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 
 

9.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
9.2 - A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações 
técnicas exigidas no Termo de Referência. 
 
9.3 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
9.4 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 
9.5 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
9.6 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
 
9.7 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
 
9.8 - O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 
preâmbulo. 
 
9.9 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
9.10 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
9.11 - O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 10,00 (dez reais). 
 
9.12 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
 
9.13 - A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 
últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
9.14 - A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 
de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 
período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 



 

 
 

9.15 - Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente.  
9.15.1 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado primeiro. 
 
9.16 - Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá a Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
 
9.17 - Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens 
anteriores deverão ser desconsiderados pela Pregoeira. 
 
9.18 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado primeiro. 
 
9.19 - Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
 
9.20 - No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
 
9.21 - Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
9.22 - Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
9.23 - Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema 
identificará as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo 
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto Federal n° 
8.538/2015. 
 
9.24 - Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
9.25 - A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
 
9.26 - Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele 



 

 
 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
9.27 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
9.28 - A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto 
e fechado. 
 
9.29 - Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços: 
 
9.29.1 - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

9.29.2 - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

9.29.3 - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

9.29.4 - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

9.29.5 - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize; 

9.29.6 - Empresas brasileiras; 

9.29.7 - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

9.29.8 - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 
9.30 - Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado 
o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
9.31 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 
9.32 - Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa 
automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No 
entanto quando se tratar de mais de um item por lote a Pregoeira solicitará ao licitante 



 

 
 

melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, podendo ser prorrogado por igual 
período desde que aprovado, envie, através do sistema, a proposta adequada ao 
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
 
9.33 - Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 
10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
10.1 - Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos.  
 
10.2 - Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
10.3 – O CIM JEQUITINHONHA poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade 
das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada na forma da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 
 
10.4 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
10.5 - A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta, se necessário. 
 
10.6 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 
pela Pregoeira. 
 
10.7 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.7.1 - Se tratando de lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na 
desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita 
se atender aos requisitos para todos os itens que compõem o lote. 
 
10.8 - Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” 
a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
10.9 - A Pregoeira deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 
10.10 - Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 



 

 
 

 
10.11 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes pelo “chat”. 
 
11 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
 
11.1 - Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO GLOBAL, 
observados o valor máximo aceitável, os prazos para execução, as especificações 
técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e qualidade e demais condições 
definidas neste Edital. 
 
11.2 - A Pregoeira anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor 
valor/maior vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, 
quando for o caso, após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do 
lance de menor valor/mais vantajoso. 
 
11.3 - Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o 
licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira poderá examinar a 
proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das 
condições habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, ordenada e 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o 
respectivo licitante declarado vencedor. 
 
11.4 - No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão 
estes últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 
 
11.5 - Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital 
ou da legislação em vigor. 
 
11.6 - Serão também desclassificadas as propostas que: 
11.6.1 - Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que 
permita(m) a perfeita identificação do material licitado; 
11.6.2 - Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com 
o presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão da Pregoeira. 
 
11.7 - Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a 
proposta de menor preço e valor estimado para a contratação dos serviços. 
 
11.8 - Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado 
com a capacidade jurídica, regularidade fiscal, social e trabalhista qualificação 
econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos 
supervenientes ou somente conhecidos após o julgamento. 
 
11.9 - Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados 
todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
 
12 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINANCEIRA (PROPOSTA FINAL) 
 
12.1 - A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será atualizada 
automaticamente pelo sistema de Pregão Eletrônico. 



 

 
 

12.1.1. A proposta somente não será atualizada automaticamente quando houver mais 
de um item dentro do lote, cabendo ao fornecedor a atualização dos valores de sua 
proposta no prazo de 02 (duas) horas, podendo ser prorrogado por igual período desde 
que aprovado pelo CIM JEQUITINHONHA. 
 
12.2 - O licitante vencedor deverá encaminhar por e-mail: licitacimjequi@gmail.com  a 
indicação do banco, número da conta e agência, para fins de pagamento, isso no prazo 
de 24 (vinte e quatro horas).  
 
13 - DO RECURSO 
 
13.1. A Pregoeira declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização 
Fiscal, Social e Trabalhista de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa, se for o caso, concederá o prazo de 10 (dez) minutos, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 
 
13.2 - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 
momento da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito.  
 
13.3 - Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 

recurso, fundamentadamente. 

13.3.1 - Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso.  

13.3.2 - A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, 

também importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a 

adjudicação do objeto da licitação à LICITANTE VENCEDORA.  

 
13.4 - A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões 
do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as 
demais LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via 
sistema, em igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus 
interesses.  
 
13.5 - O acolhimento do Recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
14 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
14.1 - Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente adjudicará e homologará o procedimento licitatório. 
 
15 – DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
15.1 - Findo o processo licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema 
eletrônico e e-mail a assinar a ARP, que obedecerá ao modelo Anexo II, no prazo de 5 
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(cinco) dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do 
direito à contratação. 
 
15.2 - O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da 
autoridade competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua 
decisão. 
 
15.3 - Será facultado o CIM JEQUITNHONHA, quando o convocado não assinar o termo 
de Contrato/ARP ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e 
nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do Contrato/ARP nas condições propostas pelo 
licitante vencedor, conforme artigo 90 da Lei Federal n° 14.133/2021. 
 
15.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 15.3 
deste artigo, o CIM JEQUITINHONHA, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
15.4.1 - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; 
15.4.2 - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 
 
15.5 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo CIM JEQUITINHONHA 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em 
favor do órgão ou entidade licitante. 
 
15.6. A regra do 15.5 não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 
forma do 15.4.1. 
 
15.7. Como condição prévia para assinatura da Ata de Registro de Preços, Contrato 
e/ou Aditivos será verificado pelo Pregoeiro, mediante consulta aos seguintes 
cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS); 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP); 
c) Cadastro de Inabilitados e de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União 
(TCU); 
d) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
(CNIA); 
e) outros sistemas cadastrais pertinentes que sejam desenvolvidos e estejam à 
disposição para consulta, conforme o caso. 
15.7.1. As consultas aos cadastros mencionados anteriormente poderão ser 
substituídas pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da 
União (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), conforme o caso. 
15.7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome do fornecedor interessado e, 
também, de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429/1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 



 

 
 

administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
 
16 – DO PRAZO PARA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
16.1 - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá 
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
16.1.1 - No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, nos 

termos do art. 84 da Lei n° 14.133/2021, não se restabelecem os quantitativos 

inicialmente fixados na licitação, devendo ser considerado apenas o saldo 

remanescente. 

 

16.2 - No prazo de validade da Ata de Registro de Preços poderá ser contratado os 

fornecedores registrados na Ata de Registro de Preços que será formalizada por meio 

de instrumento contratual (Anexo III), emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil. 

 

17 - DAS OBRIGAÇÕES DOS FORNECEDORES REGISTRADOS 

 

17.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 

instrumento e seus anexos, constituem obrigações do Fornecedor Registrado, além da 

constante do art. 89 e 92 da Lei nº 14.133/21, as especificadas na minuta do 

contrato/ata de registro de preços. 

 
17.2 - E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter 
durante o período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, 
atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o 
CONTRATANTE, para realização de contratos, adendos, renovações, notificações, 
ofícios e todos demais atos administrativos. 
 
18 – DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
18.1 - Encerrado o procedimento licitatório, o representante legal da empresa cuja 
proposta foi declarada vencedora será convocado via sistema eletrônico e e-mail para 
firmar/assinar a ARP ou instrumento equivalente, conforme minuta ANEXO (II), no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da convocação, podendo ser prorrogado uma 
vez por igual período desde que o motivo seja aceito pelo CIM JEQUITINHONHA, 
emitida pelo Setor Responsável, sob pena de decair do direito à contratação. 
18.1.1 - Caso o adjudicatário não apresente situação regular no ato de assinatura do 
contrato ou recuse-se a assiná-lo, poderão ser convocados os licitantes 
remanescentes, observada a ordem de classificação para celebrar o contrato. 
 
18.2 – A Ata de Registro de Preços celebrada poderá ser extinta a qualquer momento, 
nos termos dos art. 137 a 139 da Lei n° 14.133/21. 
 
 
 
 



 

 
 

19 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
19.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do 
art. 104 da Lei n° 14.133/21.  
 
19.2 - Constituem obrigações do CONTRATANTE, além da constante do art. 115 da 
Lei nº 14.133/21, as especificadas na minuta do contrato/ata de RP. 
 
20 – DA FISCALIZAÇÃO 
 
20.1 – As condições de fiscalização estão contidas na Minuta da Ata de Registro de 
Preços. ANEXO (II) 
 
21 - DO PAGAMENTO  
 
21.1 - As condições de pagamento estão contidas na Minuta da Ata de Registro de 
Preços. ANEXO (II) 
 
22 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
22.1 - Das infrações e sanções aplicáveis aos licitantes quando: 
22.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, será aplicada as 
seguintes sanções: 
a) multa no percentual de 0,5% do valor estimado para licitação em todos os itens 
propostos pelo licitante. 
b) impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2 (dois) anos. 
 
22.1.2 - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado, será aplicada as seguintes sanções: 
a) multa no percentual de 5% do valor estimado para licitação em todos os itens 
propostos pelo licitante. 
b) impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2 (dois) anos 
  
22.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, será 
aplicada as seguintes sanções: 
a) multa no percentual de 5% do valor estimado para licitação em todos os itens 
propostos pelo licitante. 
b) impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3 (três) anos 
  
22.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato, será aplicada as 
seguintes sanções: 
a)  multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos 
pelo licitante. 
b)  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4 (quatro) anos. 
 
22.1.5 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato: 
a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos 
pelo licitante. 



 

 
 

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4 (quatro) anos. 
  
22.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 
a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos 
pelo licitante.  
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4 (quatro) anos. 
  
22.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: 
a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos 
pelo licitante. 
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4 (quatro) anos. 
  
22.1.8 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: 
a) multa no percentual de 30% do valor estimado para licitação nos itens propostos 
pelo licitante. 
a) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4 (quatro) anos. 
 
23 – DO REAJUSTAMENTO 
 
23.1 - As condições de reajustamento estão contidas na Minuta da Ata de Registro de 
Preços. ANEXO (II) 
 
24 – DO ACRÉSCIMO/SUPRESSÃO 
 
24.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 
Preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 
 
25 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
25.1 – As condições de registro estão contidas na Minuta da Ata de Registro de 
Preços. ANEXO (II) 
 
26 - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO POR ÓRGÃOS NÃO 
PARTICIPANTES 

 
26.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 

preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

I - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 

II - Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores 

praticados pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

III- consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

a) A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

b) Após a autorização, o órgão ou a entidade não participante efetivará a aquisição ou 

a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.  



 

 
 

c) O prazo previsto no “b” poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 

solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços. 

d) O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste artigo. 

 

26.2. Dos Limites para Adesão: 

26.2.1 - Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à Ata de 

Registro de Preços de que trata o item 26.1: 

a) as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade 

gerenciadora e para os órgãos ou as entidades participantes; e 

b) o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 

órgão ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços. 

 

27 - DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

 
27.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora 
entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
a) O remanejamento de que trata esta cláusula somente será feito: 
I - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
II - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
 
b) O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para fins do remanejamento de que trata esta 
cláusula. 
 
c) Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos nos limites de adesão 
que trata a cláusula 26.2.  
 
d) Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
e) Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades distintos, caberá ao 
fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 



 

 
 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens. 
 
f) Na hipótese de compra centralizada, caso não haja indicação, pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do disposto na letra “b”, a distribuição das quantidades para a execução 
descentralizada ocorrerá por meio de remanejamento. 
 
28 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
28.1 - É facultado à PREGOEIRA ou a AUTORIDADE COMPETENTE, em qualquer 
fase do julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a 
instrução do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a órgãos 
competentes a elaboração de pareceres técnicos destinados a fundamentar as 
decisões. 
28.2 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para o fornecimento, decorrentes 
desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo 
para tal e devidamente fundamentada. 
 
28.3 - Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais 
como dos documentos de habilitação apresentados na sessão. 
 
28.4 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar em sua 
totalidade, sendo que as contrações se darão de acordo com a demanda do município. 
 
28.5 - É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem 
autorização expressa da Administração. 
 
28.6 - A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse 
público, por motivo de conveniência e oportunidade, decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, por ilegalidade insanável 
de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
comprovado. 
 
28.7 - A Pregoeira, no interesse do CIM JEQUITINHONHA, poderá relevar omissões 
puramente formais observadas na documentação e proposta, desde que não 
contrariem a legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo 
possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo. 
 
28.8 - É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão 
do pregão. 
 
28.9 - Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto à 
Comissão de Contratação ou ao Agente de Contratação, nos dias úteis, das 8:00h às 
11:00h e das 13:30h às 17:30h ou pelo telefone (38) 99990-1120 e e-mail: 
licitacimjequi@gmail.com. Ainda, poderão ser acompanhadas as fases através do 
Portal Eletrônico: http://www.licitardigital.com.br. 
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28.10 - Interessados poderão adquirir cópia do Edital somente via download do arquivo 
através do Portal Eletrônico http://www.licitardigital.com.br ou 
www.cimjequitinhonha.mg.gov.br   
 
28.11 - O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e 
seus anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico 
de licitação utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, 
independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em 
licitação e a observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não 
sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor. 
 
28.12 - No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, 
prevalecerão as disposições do primeiro. 
28.13 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 
o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente no CIM JEQUITINHONHA. 
28.13.1. Considera-se dia do começo do prazo: 
a) o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação na internet; 
b) a data de juntada aos autos do aviso de recebimento, quando a notificação for pelos 
correios. 
28.14 - Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, 
em qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou 
informações complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a 
instrução do processo, conforme faculta o art. 59, § 2º c/c art. 64 da Lei Federal nº 
14.133/21.  
 
28.15 - É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo 
licitatório mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, 
sujeitando-se o autor às sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 
14.133/21 e no Código Penal Brasileiro. 
 
28.16 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
28.17 – O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato/Ata de Registro de 
Preço. 
 
28.18 – Integram o Presente Edital: 
a) Anexo I – Termo de Referência; 
b) Anexo II - Minuta da ARP; 
c) Anexo III – Minuta do Contrato 
 
Diamantina/MG, 14 de outubro de 2024. 
 
 

THAMIRIS APARECIDA DE PAULA SILVA 
Agente de Contratação 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 
 

1. OBJETO 

1.1. Registro de Preços para contratação de uma empresa especializada para prestação de 

serviços em plataforma de jogos digitais socioemocionais, com função analítica e ferramentas 

digitais gamificadas que apoiam e orientam o desenvolvimento e a avaliação de competências 

socioemocionais de alunos dos Anos Iniciais e Finais do Ensino Fundamental, em atendimento 

às necessidades dos municípios consorciados ao CIM-JEQUITINHONHA, conforme 

especificações constantes nos anexos a este edital. A plataforma de jogos digitais 

socioemocionais deve ser capaz de integrar e facilitar o trabalho de professores e demais 

profissionais da educação, proporcionando suporte pedagógico e técnico para o 

aprimoramento das práticas educacionais.   

 

2. NATUREZA DO OBJETO 

2.1. Objeto de mesma natureza é entendido como aquele do mesmo ramo de atividade, e 

considera-se ramo de atividade a linha de fornecimento consignada ao fornecedor, observada 

a classe de materiais e/ou serviços vinculadas ao objeto deste Termo de Referência. 

 

3. PRAZO DO CONTRATO/ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E PRORROGAÇÃO 

3.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, sujeito a 

prorrogação por igual período, de acordo com as normativas aplicáveis. 

 

4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Esta contratação, baseada no ETP anexo aos autos, visa atender à necessidade de 

fornecer jogos digitais socioemocionais com função analítica e ferramentas digitais gamificadas 

que apoiam e orientam o desenvolvimento e avaliação de competências socioemocionais de 

alunos dos Anos Iniciais e Finais do Ensino Fundamental, assegurando condições adequadas 

para o acesso ao ensino, conforme diretrizes educacionais. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1. A solução consiste na disponibilização de uma plataforma digital que aplique a 

aprendizagem baseada em jogos digitais socioemocionais com função analítica como 

ferramenta para o desenvolvimento das competências socioemocionais preconizadas pela 

BNCC. A plataforma deve oferecer atividades personalizadas, recursos gamificados e um 

ambiente seguro para que os alunos possam expressar suas emoções e aprender de forma 

lúdica, conforme detalhado abaixo: 

 

ITEM DETALHAMENTO DO SERVIÇO UND 
QUANT 

(anual) 

01 

Contratação de prestação de serviços com ferramentas 

digitais gamificadas que apoiam e orientam o desenvolvimento 

e a avaliação de competências socioemocionais de alunos dos 

Anos Iniciais e Finais do Ensino Fundamental, por meio de 

recursos baseados em jogos digitais com função analítica e 

relatórios analíticos gerados durante a interação dos 

LICENÇA 10.476 



 

 
 

estudantes nas atividades. A forma de remuneração será 

através de licença por usuário, sendo os possíveis usuários: 

ESTUDANTES DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DOS 

MUNICÍPIOS CONSORCIADOS INTEGRANTES DO CIM 

JEQUITINHONHA. 

02 

Contratação de prestação de serviços com ferramentas 

digitais gamificadas que apoiam e orientam o desenvolvimento 

e a avaliação de competências socioemocionais de alunos dos 

Anos Iniciais e Finais do Ensino Fundamental, por meio de 

recursos baseados em jogos digitais com função analítica e 

relatórios analíticos gerados durante a interação dos 

estudantes nas atividades. A forma de remuneração será 

através de licença por usuário, sendo os possíveis usuários:  

PROFESSORES, EQUIPE MULTIDISCIPLINAR E 

DIRETORES DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DOS 

MUNICÍPIOS CONSORCIADOS INTEGRANTES DO CIM 

JEQUITINHONHA. 

LICENÇA 1.350 

 

ITEM Especificação Disponibilidade 

1 

Plataforma digital que aplica a aprendizagem baseada em 

jogos digitais socioemocionais como ferramenta no 

desenvolvimento das competências socioemocionais 

preconizadas pela BNCC e CASEL (Autogestão, 

Autoconsciência, Consciência social, Habilidades de 

relacionamento e Tomada de decisão responsável) e 

apresenta a evolução dos alunos por meio de indicadores e 

relatórios automatizados que auxiliam o corpo docente na 

elaboração de estratégias e tomada de decisão.  

Acessos para 

professores e gestores 

conforme necessidade 

de cada Município 

1.1 

A Plataforma deverá permitir a gestão do desenvolvimento 

socioemocional dos alunos e a elaboração de atividades 

alinhadas às competências socioemocionais Autogestão, 

Autoconsciência, Consciência social, Habilidades de 

relacionamento e Tomada de decisão responsável a serem 

disponibilizadas aos alunos no contexto de jogos digitais. 

Acessos para 

professores e gestores 

conforme necessidade 

de cada Município 

1.2 

A Plataforma deverá apresentar gráficos de competências 

socioemocionais seguindo diretrizes preconizadas pela 

BNCC e CASEL (Autogestão, Autoconsciência, 

Consciência social, Habilidades de relacionamento e 

Tomada de decisão responsável) a partir de dados 

coletados pela interação e pelas respostas dos alunos às 

atividades e situações-problema apresentados no contexto 

dos jogos digitais. 

Acessos para 

professores e gestores 

conforme necessidade 

de cada Município 

1.3 

A Plataforma deverá gerar relatórios socioemocionais de 

acordo com as competências socioemocionais Autogestão, 

Autoconsciência, Habilidades de relacionamento, 

Acessos para 

professores e gestores 

conforme necessidade 



 

 
 

Consciência social, tomada de decisão responsável e 

sobre temas relacionados à Dificuldades da Aprendizagem 

e Bullying, que poderão ser baixados (download). 

de cada Município 

1.4 

A Plataforma deverá apresentar indicadores 

socioemocionais por série, turma e aluno, e possibilitar a 

comparação dos dados do aluno com o desempenho e a 

evolução de sua turma. 

Acessos para 

professores e gestores 

conforme necessidade 

de cada Município 

1.5 

A Plataforma deverá permitir o cadastro, a edição e a 

desativação de contas para que alunos, educadores e 

gestores acessem a solução. 

Acessos para 

professores e gestores 

conforme necessidade 

de cada Município 

1.6  

A Plataforma deverá permitir que os educadores escolham 

as atividades a serem aplicadas a turmas ou alunos no 

contexto dos jogos digitais, criem atividades e selecionem 

outras a partir de sugestões apresentadas por algoritmos 

de inteligência da solução. 

Acessos para 

professores e gestores 

conforme necessidade 

de cada Município 

1.7 

A Plataforma deverá permitir o uso de Inteligência Artificial 

(I.A) para apoiar a elaboração de perguntas e respostas 

que simulam dilemas da vida real dentro dos jogos digitais. 

Acessos para 

professores e gestores 

conforme necessidade 

de cada Município 

2 

O sistema está disponível para computadores e 

dispositivos móveis e deverá ser disponibilizado para 

download nas lojas de aplicativos Google Play (para 

Android), App Store (para iOS) e Microsoft Store (para 

windows 10/11). 

Acessos para alunos, 

professores e gestores 

conforme necessidade 

de cada Município 

2.1 

O aplicativo para dispositivos móveis deverá possibilitar ao 

aluno: acesso ao jogo digital ativado pelo seu professor, 

jogar a atividade tanto no modo online quanto off-line, 

visualizar legendas em português das perguntas, ouvir o 

áudio em português das perguntas e alternativas, 

responder perguntas de múltipla escolha com conteúdo 

socioemocional, disponibilizar espaço para livre expressão 

textual e enviar as respostas do aluno para a plataforma 

dos professores.  

Acessos para alunos, 

professores e gestores, 

conforme necessidade 

de cada município 

2.2 

O aplicativo do aluno deve oferecer trilhas de 

aprendizagem elaboradas por uma equipe de especialistas 

em Educação Socioemocional da CONTRATADA e 

também pelos próprios profissionais designados pelas 

instituições. 

Acessos para alunos, 

professores e gestores, 

conforme necessidade 

de cada município 

2.3 

O sistema gamificado do aluno precisa oferecer uma 

variedade de gênero de jogos digitais, como: Aventura, 

Exploração, Quebra-cabeça, Quiz... 

Acessos para alunos, 

professores e gestores, 

conforme necessidade 

de cada município 

2.4 
Os jogos digitais precisam oferecer conteúdo de acordo 

com faixa-etária. 

Acessos para alunos, 

professores e gestores, 

conforme necessidade 

de cada município 



 

 
 

2.5 
As atividades dos jogos digitais serão para alunos do 1º ao 

9º ano do Ensino Fundamental. 

Acessos para alunos, 

professores e gestores, 

conforme necessidade 

de cada município 

2.6 
O sistema gamificado precisa oferecer ao aluno uma chave 

de acesso exclusiva e intransferível. 

Acessos para alunos, 

professores e gestores, 

conforme necessidade 

de cada município 

2.7 

Objetivando potencializar a imersão e o engajamento na 

atividade lúdica, é recomendável que haja jogos digitais 

que permitam ao aluno customizar seu avatar. 

Acessos para alunos, 

professores e gestores, 

conforme necessidade 

de cada município 

2.8 

As trilhas de aprendizagem inseridas no contexto dos jogos 

digitais do aplicativo precisam ter opções para serem 

aplicadas em sala de aula, no contraturno ou como aula 

invertida. 

Acessos para alunos, 

professores e gestores, 

conforme necessidade 

de cada município 

 

3. 

Formação remota destinada a diretores, coordenadores, 

professores e equipe técnica da Secretaria da Educação 

para capacitá-los quanto ao uso da Plataforma e do 

aplicativo para dispositivos móveis. 

20h  

3.1 

Formação presencial* destinada a diretores, 

coordenadores, professores e equipe técnica da Secretaria 

da Educação para capacitá-los quanto ao uso da 

Plataforma e do aplicativo para dispositivos móveis. 

 

*O custo de deslocamento, hospedagem e alimentação da 

equipe CONTRATADA será cobrado à parte, ao custo 

máximo da diária no valor de R$ 1.000,00  

20h 

 

 

4. 

Suporte técnico e pedagógico remoto para auxiliar no uso 

da Plataforma e do aplicativo para dispositivos móveis por 

telefone, chat e e-mail.  

Dias úteis das 8h às 17h 

5. 
Material de apoio digital com instruções de uso da 

Plataforma e do aplicativo para dispositivos móveis. 

1 repositório online para 

acesso ao material de 

apoio 

6. 

Relatórios mensais com dados consolidados de acesso à 

solução e de evolução do desenvolvimento dos alunos de 

acordo com os desafios apresentados. 

1 relatório mensal 

7. 

CUSTOMIZAÇÃO:  

- Customização da Plataforma dos professores e gestores: 

R$250,00 

- Customização do Aplicativo do aluno: R$235,00 

 

Por profissional/hora de 

desenvolvimento 

 

Obs.: Por padrão, a plataforma não precisará possuir identidade visual customizada para a 

Secretaria de Educação. Se houver interesse de cada contratante, o item 7 do quadro de 

especificação acima, apresenta o custo de desenvolvimento desta funcionalidade. 

 



 

 
 

Condições mínimas: 

As condições técnicas mínimas sugeridas para acesso à Plataforma e ao aplicativo para 

dispositivos móveis (App) são: 

I. Plataforma dos educadores 

a) Navegadores Safari, Chrome, Firefox e Edge. 

b) Sistemas operacionais Windows 7 ou superior; Mac OS X 10.7 (Lion) ou superior; 

Chrome OS, Linux Ubuntu 14.04 (Trusty) ou superior; Linux Debian 7 (Wheezy) ou 

superior. 

 

II.  Aplicativo para dispositivos móveis: 

a) Windows 7 / 8 / 8.1 / 10 / 11: 

• Memória RAM 4GB 

• Armazenamento total de 2 GB (disponíveis) 

b) Android 7.0 ou superior: 

• Memória RAM 2GB 

• Armazenamento total de 2 GB (disponíveis) 

c) iOS 12 ou superior: 

• Memória RAM 2GB  

• Armazenamento total de 2 GB (disponíveis). 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação deve abranger a implementação de uma plataforma de jogos digitais 

socioemocionais com função analítica, que seja segura, gamificada, intuitiva e lúdica. Além 

disso, os serviços contratados devem atender aos requisitos de uma contratação 

ambientalmente correta, incluindo o uso de equipamentos de baixo consumo de energia, a 

adoção de práticas sustentáveis na produção e descarte de resíduos, bem como a 

consideração de critérios de sustentabilidade ao longo de todo o ciclo de vida dos 

equipamentos. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1. A execução seguirá a Ordem de Fornecimento emitida durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços, observando as condições de prestação dos serviços dispostos no ETP e 

neste Termo de Referência, bem como a necessidade de cada contratante. 

 

8. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

8.1. A execução do objeto será monitorada e fiscalizada pelo órgão ou entidade contratante, 

com apresentação de relatórios periódicos. 

8.2. Matriz de Riscos para Contratação de Serviços com Jogos Digitais Socioemocionais: 

Tipo de 

Risco 

Descrição do 

Risco 

Probabilidade 

de 

Ocorrência 

Impacto Plano de Mitigação 

Qualidade Entrega de jogos 

digitais com 

qualidade inferior ou 

inadequada para o 

desenvolvimento 

Média Alto Realização de análise 

detalhada dos produtos durante 

o processo de seleção. 

Inclusão de critérios de 

qualidade rigorosos no 



 

 
 

socioemocional dos 

alunos 

contrato. Avaliação contínua da 

eficácia dos jogos. 

Logístico Atraso na 

disponibilização dos 

jogos digitais ou 

problemas 

operacionais na 

implementação 

Baixa Alto Estabelecimento de prazos e 

penalidades contratuais para 

garantir a pontualidade na 

entrega dos serviços. 

Desenvolvimento de um plano 

de implementação detalhado 

com suporte técnico eficiente. 

Financeiro Variação nos custos 

dos serviços ou 

cobranças não 

previstas 

Alta Médio Realização de uma análise de 

mercado abrangente para 

definição de preços. Inclusão 

de cláusulas contratuais que 

limitam aumentos não 

acordados. 

Jurídico Questões legais 

relacionadas à 

propriedade 

intelectual dos jogos 

digitais ou 

contratuais 

Média Alto Revisão minuciosa dos termos 

contratuais por profissionais 

jurídicos especializados. 

Certificação de conformidade 

com normas e 

regulamentações vigentes. 

Tecnológico Incompatibilidade 

dos jogos digitais 

com os dispositivos 

utilizados nas 

escolas ou 

obsolescência 

prematura 

Média Alto Verificação da compatibilidade 

técnica durante a fase de 

seleção. Inclusão de cláusulas 

contratuais para atualizações 

tecnológicas e garantias de 

suporte. 

Segurança 

da 

Informação 

Risco de 

vulnerabilidades de 

segurança nos 

jogos digitais 

Baixa Muito 

Alto 

Contratação de serviços de 

auditoria de segurança 

cibernética. Implementação de 

medidas de segurança 

robustas e atualizadas. 

Educação e conscientização 

dos usuários sobre práticas 

seguras. 

Operacional Dificuldades 

operacionais na 

utilização dos jogos 

digitais 

Média Alto Oferecimento de treinamentos 

para professores e equipes 

administrativas. 

Estabelecimento de canais de 

comunicação eficientes para 

suporte técnico. 

Desempenho 

Educacional 

Falhas nos jogos 

digitais afetando 

negativamente o 

desenvolvimento 

socioemocional dos 

Alta Muito 

Alto 

Desenvolvimento de planos de 

contingência para situações de 

emergência. Monitoramento 

contínuo do desempenho dos 

jogos. Estabelecimento de 



 

 
 

alunos canais de comunicação 

eficientes para reporte de 

problemas. 

 

Esta matriz de riscos visa identificar e gerenciar potenciais desafios associados à contratação 

de serviços com jogos digitais socioemocionais, fornecendo estratégias específicas para 

mitigação e controle de cada risco identificado. 

 

9. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

9.1. O pagamento será efetuado mediante a execução dos serviços forem realizadas e aceitas 

pelo órgão responsável, no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos após o recebimento 

da NF.  

9.2. No valor ofertado deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, inclusive 

taxas, impostos, frete e outros que incidam ou venham a incidir na execução do objeto no local 

estabelecido. 

 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

10.1. A seleção do fornecedor ocorrerá por meio de processo licitatório, de acordo com a 

legislação vigente, modalidade pregão eletrônico, conforme previsto na Lei Federal n° 

14.133/2021.  

10.1.1. A seleção levará em consideração o MENOR PREÇO, de acordo com as condições, 

quantidades e exigências estabelecidas. 

 

11. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO/QUANTIDADES ESTIMADAS 

11.1. O preço estimado consta na fase interna do processo e foi obtido a partir de uma 

pesquisa de mercado detalhada, que incluiu cotações junto a fornecedores qualificados, 

análise de contratos anteriores e consulta às bases de dados de preços públicos. Esta 

metodologia assegura que os valores estimados sejam realistas e compatíveis com as 

condições atuais de mercado, garantindo uma contratação eficiente e econômica, memórias de 

cálculo e documentos correlatos foram elaborados em documento à parte e classificados 

adequadamente, junto ao Estudo Técnico Preliminar. 

 

11.2. A distribuição das licenças entre os Municípios consorciados ao CIM- JEQUITINHONHA 

foi baseada em um levantamento detalhado das necessidades atuais e futuras, considerando a 

quantidade de escolas municipais em cada localidade, quantidades de alunos e profissionais 

da área da educação. A alocação proporcional das licenças visa garantir que todos os 

municípios tenham ferramentas digitais gamificadas necessárias para apoiar e orientar o 

desenvolvimento e a avalição de competências socioeconômicas de alunos dos anos iniciais e 

finais, professores e todos os profissionais da educação envolvidos, atendendo de forma eficaz 

às suas demandas. 

11.3. Considerando os municípios que integram o CIM JEQUITINHONHA, estima-se a 

demanda por serviços da plataforma de jogos digitais imersivos/número de licenças por usuário 

da seguinte forma:  

 
 
 
 
 



 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO 
Nº DE 

ESCOLAS 

DIRETOR/ VICE 

DIRETOR / 

COORDENADO

R PEDAGÓGICO 

PROFESSOR

ES ANOS 

INICIAS 

PROFESSORES 

ANOS FINAIS 

ANOS INICIAIS 

(1 AO 5 ANO) 

ANOS 

FINAIS (6 

AO 9 ANO) 

EJA TOTAL 

Alvorada de 

Minas 
5 10 13 11 60 31 0 

125 

Angelândia 5 10 24 3 504 0 0 541 

Aricanduva 5 10 10 13 223 0 0 256 

Capelinha 20 40 36 13 973 0 15 1077 

Carbonita 8 16 27 17 533 27 0 620 

Couto 

Magalhães de 

Minas 

3 86 24 0 278 0 8 

396 

Datas 5 10 24 0 412 0 0 446 

Diamantina 14 28 46 42 1059 128 0 1303 

Felício dos 

Santos 
3 124 21 0 338 0 0 

483 

Gouveia 7 14 41 12 706 50 0 823 

Itamarandiba 26 52 73 51 1575 291 19 2061 

Leme do 

Prado 
6 12 13 14 208 53 49 

349 

Rio 

Vermelho 
14 28 28 34 483 113 0 

686 

Presidente 

Kubitschek  
2 4 18 0 238 0 0 

260 

Santo 

Antônio do 

Itambé  

2 4 13 0 235 0 0 

252 

Sabinópolis 4 8 24 4 324 0 61 421 

Senador 

Modestino 

Gonçalves 

9 18 14 08 215 0 0 

255 

Serro 22 44 20 27 299 0 0 390 

Congonhas 

do Norte 
3 6 16 0 275   11 

308 

Turmalina 14 28 31 33 510 140 32 774 

Total:    552 516 282 9.448 833 195 11.826 



 

 
 

 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. A contratação deverá estar em consonância com o orçamento disponível para o exercício 

financeiro de cada órgão contratante.  

 

O presente Termo de Referência foi elaborado em estrita conformidade com a Lei Federal nº 

14.133/2021, seus anexos e alterações, bem como com outros dispositivos legais pertinentes. 

 

 

Diamantina/MG, 14 de outubro de 2024 

 

 

 

Lilia Fagundes Trindade Nascimento  

Coordenadora Administrativa – CIM JEQUITINHONHA  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

ANEXO A – PROVA DE CONCEITO 

 

POC - Empresa especializada na prestação de serviços com jogos digitais socioemocionais 

com função analítica e ferramentas digitais gamificadas que apoiam e orientam o 

desenvolvimento e avaliação de competências socioemocionais de alunos dos anos iniciais 

e finais do ensino fundamental. 

 

 1. PROVA DE CONCEITO – POC 

 

 1.1. INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1.1. A POC será dividida em duas etapas: a primeira para avaliar os componentes e a 

segunda para avaliar os requisitos funcionais. 

1.1.2. O período para realização desta prova de conceito (POC) será de 5 (cinco dias) dias 

úteis, contados a partir do recebimento desta mensagem, incluindo ambas as fases, que 

deverão ocorrer dentro deste prazo. A data deverá ser informada pela licitante. 

1.1.3. A POC será conduzida das 9h às 17h, em dias úteis, nas dependências de local a ser 

definido pelo licitante. 

1.1.4. A empresa deve informar, junto com a comunicação da data, a infraestrutura de rede 

necessária para a realização da POC. 

1.1.5. A licitante deve utilizar seus próprios equipamentos, como notebooks e dispositivos 

móveis. 

1.1.6. A licitante deverá trazer toda a base de teste necessária para a execução dos itens 

constantes na tabela de avaliação. 

1.1.7. Ao final de cada dia da POC, será emitida uma ata com as ocorrências, devendo ser 

assinada pela CONTRATANTE e, opcionalmente, pela LICITANTE avaliada, sendo anexada à 

lista de comparecimento de todos que estiveram presentes no ambiente da POC. 

1.1.8. Em caso de desclassificação da empresa classificada em primeiro lugar, a segunda 

colocada será convocada para a POC, seguindo essa ordem conforme a classificação das 

LICITANTES. 

1.1.9. As LICITANTES concorrentes têm o direito de acompanhar os procedimentos relativos à 

apresentação da prova de conceito, limitados a um representante por empresa. 

1.1.9.1. As demais LICITANTES interessadas em acompanhar a POC devem enviar solicitação 

para o e-mail: licitacimjequi@gmail.com  

1.1.9.2. As LICITANTES serão notificadas por e-mail sobre a data de início da realização da 

POC. 

1.1.10. As LICITANTES que acompanharem a apresentação da prova de conceito não poderão 

interrompê-la, sendo-lhes permitido apenas registrar observações em ata. 

mailto:licitacimjequi@gmail.com


 

 
 

1.1.11. Não serão aceitas demonstrações de funcionalidades através de programas de 

apresentação como PowerPoint, e/ou softwares gráficos (vídeos e imagens prévias). 

1.1.12. A LICITANTE deverá fornecer a gravação das telas (em modo contínuo ou gravador de 

passos) utilizadas durante a POC, ao final de cada fase. 

1.1.13. Não será permitido o uso de filmadoras, gravações por smartphones ou dispositivos 

similares no ambiente da POC. 

1.1.14. Caso a LICITANTE seja aprovada nas duas fases da POC, a CONTRATANTE emitirá o 

Termo de Homologação da POC, conforme o TR, em até 5 (cinco) dias úteis. 

 

2. DA PROVA DE CONCEITO – AVALIAÇÃO DOS COMPONENTES 

2.1. A solução de jogos digitais socioemocionais com função analítica e ferramentas digitais 

gamificadas que apoiam e orientam o desenvolvimento e avaliação de competências 

socioemocionais de alunos dos anos iniciais e finais do ensino fundamental, deve ser 

disponibilizada pela LICITANTE, incluindo hardware e software, permitindo a interação da 

equipe avaliadora da CONTRATANTE com sua versão padrão, para avaliação técnica da prova 

de conceito. 

2.1.1. No momento, é importante que a licitante comprove que a solução inclui as ferramentas 

mencionadas e demonstre capacidade de atender tecnologicamente aos recursos e 

funcionalidades previstas no edital. 

2.1.2. Para comprovar a aceitação quanto ao atendimento do previsto no edital para esta fase 

da prova de conceito, a licitante deve disponibilizar 90% do total dos itens requisitados. 

2.1.3. Será aprovado na Fase 1 da prova de conceito o LICITANTE que disponibilizar os 

recursos que fazem parte da solução integrada de atendimento ao estudante, em sua versão 

padrão, contemplando os componentes descritos nos itens abaixo. 

 

 3. DA PROVA DE CONCEITO – AVALIAÇÃO DOS REQUISITOS FUNCIONAIS 

 3.1. Aplicação e Interação com Estudantes 

Requisito Descrição Atende? Observações 

Sim Não 

3.1.1 Permite aplicar, por meio de jogos digitais 

socioemocionais com função analítica e 

ferramentas digitais gamificadas, atividades 

para os estudantes sobre as competências 

socioemocionais de Autogestão, 

Autoconsciência, Habilidades de 

Relacionamento, Consciência Social e 

Tomada de Decisão Responsável, além do 

tema de combate ao Bullying. 

 

 

 

 

 

 

3.1.2 Permite coletar, por meio de jogos digitais 

socioemocionais com função analítica e 

ferramentas digitais gamificadas, as respostas 

dos estudantes sobre as competências 

socioemocionais Autogestão, 

Autoconsciência, Habilidades de 

Relacionamento, Consciência Social e 

  



 

 
 

Tomada de Decisão Responsável, além do 

tema de combate ao Bullying. 

3.1.3 Permite que o estudante visualize, nos jogos 

digitais socioemocionais com função analítica, 

as legendas das perguntas e alternativas de 

respostas em português. 

  

3.1.4 Permite que o estudante ouça, nos jogos 

digitais socioemocionais com função analítica, 

o áudio das perguntas e alternativas das 

respostas em português. 

  

3.1.5 Permite que o estudante responda, nos jogos 

digitais socioemocionais com função analítica, 

à perguntas de múltipla escolha sobre as 

competências socioemocionais Autogestão, 

Autoconsciência, Habilidades de 

Relacionamento, Consciência Social e 

Tomada de Decisão Responsável, além do 

tema de combate ao Bullying. 

  

3.1.6 Permite que, ao final dos jogos digitais 

socioemocionais com função analítica, o 

envio automático das respostas do estudante 

para a plataforma dos professores e equipe 

pedagógica. 

  

3.1.7 Disponibiliza ao estudante uma chave de 

acesso exclusiva e intransferível aos jogos 

digitais socioemocionais com função analítica, 

para possibilitar o acesso ao seu sistema 

individualizado. 

  

3.1.8 Permite que o estudante personalize seu 

avatar em alguns jogos digitais 

socioemocionais com função analítica. 

  

3.1.9 Oferece, dentro do sistema de jogos digitais 

socioemocionais com função analítica, um 

ambiente digital seguro e confidencial para 

interações, permitindo que os estudantes se 

comuniquem livremente com educadores e 

psicólogos, expressando suas emoções de 

maneira anônima, se desejarem. A 

funcionalidade contém um filtro inteligente, 

baseado em Inteligência Artificial, que analisa 

e classifica mensagens automaticamente. O 

filtro é capaz de identificar mensagens que 

necessitam de intervenções psicossociais ou 

pedagógicas e dá prioridade a esses 

atendimentos, garantindo que as situações 

mais críticas sejam tratadas com urgência. 

  

 



 

 
 

3.2. Ambientes e Compatibilidade 

Requisito Descrição Atende? Observações 

Sim Não 

3.2.1 Disponibiliza dois ambientes distintos e 

integrados: um sistema de gestão para os 

educadores e outro de jogos digitais 

socioemocionais com função analítica 

específico para os estudantes. 

  

3.2.2 É compatível com os sistemas operacionais 

Android, iOS, Windows, Linux e Chrome OS, 

garantindo acesso flexível à plataforma através 

de diversos dispositivos, incluindo smartphones, 

tablets, computadores pessoais e outros 

dispositivos móveis. 

  

3.2.3 O sistema de jogos digitais socioemocionais 

com função analítica, oferece capacidade de 

operação tanto em modo online quanto offline. 

  

3.2.4 Comprova adaptabilidade a diversos contextos 

pedagógicos, incluindo aulas presenciais e 

metodologias de sala de aula invertida. 

  

 
3.3. Conteúdo e Ferramentas para Educadores 

Requisito Descrição Atende? Observações 

Sim Não 

3.3.1 Permite que os educadores escolham atividades 

disponíveis no acervo de conteúdos da 

plataforma de jogos digitais socioemocionais 

com função analítica. 

  

3.3.2 Permite que os educadores personalizem 
atividades disponíveis no acervo de conteúdos 
da plataforma de jogos digitais socioemocionais 
com função analítica. 

  

3.3.3 Permite que os educadores criem suas próprias 

trilhas socioemocionais que serão 

disponibilizadas dentro dos jogos digitais 

socioemocionais com função analítica. 

  

3.3.4 Permite que os educadores desenvolvam suas 

próprias atividades ou selecionem propostas 

geradas pelas recomendações de algoritmos de 

inteligência artificial da solução. 

  

3.3.5 Permite que os educadores criem suas próprias 

atividades e trilhas com ou sem auxílio de 

Inteligência Artificial, a serem aplicadas a 

turmas ou estudantes no contexto dos jogos 

digitais socioemocionais com função analítica e 

atividades gamificadas. 

  



 

 
 

3.3.6 Gera indicadores socioemocionais a partir das 

interações dos estudantes nos jogos digitais 

socioemocionais com função analítica, sobre as 

competências Autogestão, Autoconsciência, 

Consciência Social, Habilidades de 

Relacionamento e Tomada de Decisão 

Responsável. 

  

3.3.7 Gera indicadores sobre bullying a partir das 

interações dos estudantes nos jogos digitais 

socioemocionais com função analítica. 

  

3.3.8 Gera indicadores sobre percepção de clima 

escolar a partir das interações dos estudantes 

nos jogos digitais socioemocionais com função 

analítica. 

  

3.3.9 Produz relatórios sobre as competências 

socioemocionais autogestão, autoconsciência, 

habilidades de relacionamento, consciência 

social e tomada de decisão responsável, com 

base nas interações dos estudantes nos jogos 

digitais socioemocionais com função analítica. 

  

3.3.10 Produz relatórios a respeito de grupos e 

indivíduos sobre questões críticas no ambiente 

escolar: bullying e saúde mental, com base nas 

interações dos estudantes nos jogos digitais 

socioemocionais com função analítica. 

  

3.3.11 Produz relatórios sobre fatores externos ao 

ambiente escolar que impactam o desempenho 

acadêmico dos estudantes: convívio familiar e 

condições socioeconômicas, com base nas 

interações dos estudantes nos jogos digitais 

socioemocionais com função analítica. 

  

3.3.12 Apresenta hipóteses comportamentais de 

acordo com as respostas dos estudantes para 

cada pergunta realizada nos jogos digitais 

socioemocionais com função analítica. 

  

3.3.13 Sugere atividades e dinâmicas de acordo com a 

demanda específica de cada turma, com base 

nas interações dos estudantes nos jogos digitais 

socioemocionais com função analítica. 

  

3.3.14 Sugere atividades e dinâmicas de acordo com a 

demanda específica de cada estudante, com 

base nas interações dos estudantes nos jogos 

digitais socioemocionais com função analítica. 

  

3.3.15 Apresenta um painel com indicadores 

socioemocionais por série, turma e estudante, 

baseado nos dados coletados por meio dos 

jogos digitais socioemocionais com função 

  



 

 
 

analítica. 

3.3.16 Apresenta um painel com indicadores 

socioemocionais que permite aos educadores 

compararem os dados individuais do estudante 

com o desempenho e a evolução de sua turma 

e série, facilitando o monitoramento da 

progressão dos estudantes. 

  

3.3.17 Disponibiliza um painel individualizado sobre 

cada estudante, apresentando indicadores e 

relatórios socioemocionais, histórico de 

atividades realizadas e registro de frequência de 

acesso à plataforma, com base nos dados 

coletados por meio dos jogos digitais 

socioemocionais com função analítica. 

  

3.3.18 Permite o cadastro, a edição e a exclusão de 

contas para que estudantes, educadores e 

gestores acessem a solução. 

  

3.3.19 Facilita que psicólogos que atuam no ambiente 

escolar elaborem questionários personalizados 

que serão aplicados por meio dos jogos digitais 

socioemocionais com função analítica, 

proporcionando meios para que estes 

instrumentos sejam compartilhados com 

escolas, assistentes sociais e famílias, 

fomentando uma colaboração mais efetiva e um 

entendimento mais profundo das dinâmicas 

envolvidas. 

  

3.3.20 Apresenta gráficos das competências 

socioemocionais Autogestão, Autoconsciência, 

Habilidades de Relacionamento, Tomada de 

Decisão Responsável e sobre a temática de 

Bullying, para permitir aos educadores o 

monitoramento e avaliação do progresso dos 

estudantes. 

  

3.3.21 Oferece formação introdutória à Educação 

Socioemocional aos profissionais da educação. 

  

3.3.22 Oferece treinamento abrangente da plataforma, 

capacitando os profissionais da educação para 

utilizá-la de forma eficaz e maximizar seus 

benefícios no ambiente escolar. 
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ANEXO II 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2024 
 
 
PARTES: 
 
CONTRATANTE:   
O Consorcio Integrado Multifinalitário do Vale do Jequitinhonha – CIM 
JEQUITINHONHA, inscrito no CNPJ sob o n° 22.835.076/0001-70, com endereço à 
Rua Zeca Bruno n° 131, Bairro Cazuza, Diamantina/MG, neste ato representado pelo 
seu Presidente, Sr. Antônio Vicente de Souza, portador do CPF N° 032.812.776-08. 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: 
_____________________________________, com sede na 
________________________, nº _______ – Bairro _____________________, na 
cidade de _____________________, CEP XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N. 
XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato representada pelo seu 
__________________________, senhor __________________________, portador do 
CPF N.  XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: 
__________________________. 
 
Pela presente Ata de Registro de Preços entre as partes acima qualificadas, é firmada 
e ajustada, a aquisição constante no objeto do PREGÃO ELETRÔNICO nº 036/2024, 
Processo Administrativo n° 040/2024, mediante o disposto na Lei n° 14.133/21 e 
alterações posteriores, em conformidade com as cláusulas que seguem: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOCUMENTAÇÃO 
 
1.1 - Fazem parte integrante da presente Ata de Registro de Preços, independente de 
transcrição, o Edital, seus anexos e todos os demais documentos referentes ao objeto 
do referido Processo supracitado, que não contrariem o disposto neste instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
2.1 - Constitui o objeto do presente instrumento o Registro de Preços para contratação 

de uma empresa especializada para prestação de serviços em plataforma de jogos 

digitais socioemocionais, com função analítica e ferramentas digitais gamificadas que 

apoiam e orientam o desenvolvimento e a avaliação de competências socioemocionais 

de alunos dos Anos Iniciais e Finais do Ensino Fundamental, em atendimento às 

necessidades dos municípios consorciados ao CIM-JEQUITINHONHA, conforme 

especificações constantes nos anexos a este edital. A plataforma de jogos digitais 

socioemocionais deve ser capaz de integrar e facilitar o trabalho de professores e 

demais profissionais da educação, proporcionando suporte pedagógico e técnico para 

o aprimoramento das práticas educacionais, conforme quantidades e especificações 



 

 
 

constantes indicados na CLÁUSULA TERCEIRA deste instrumento e no Edital do 

Pregão Eletrônico supracitado.  

 
2.2 – A prestação dos serviços, deve ocorrer em estrita conformidade com o termo de 
referência, anexo do edital e demais anexos que fazem parte integrante deste 
instrumento, independente de transcrição. 
2.2.1. O registro de preços não obrigará o Consórcio a contratar em sua totalidade, 
sendo que as contrações se darão de acordo com a demanda do município 
contratante, ou seja, de forma parcelada. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Toda e qualquer alteração no objeto somente poderá ser 
efetivada mediante prévia e expressa autorização por escrito do Consórcio. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO REGISTRADO 
 
3.1 - Conforme proposta final da empresa adjudicatária do certame, o valor para o 
fornecimento do objeto da presente ata de registro de preços ocorrerá conforme o valor 
unitário abaixo discriminado, com validade pelo prazo de um ano: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QNT UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 

  

  

  

2 

 

  

    

 
3.2 - No preço registrado estão incluídos todas e quaisquer despesas diretas ou 
indiretas que venham a incidir sobre os mesmos, bem como o custo de transporte, 
materiais, instalação, perdas, mão de obra, equipamento, encargos tributários, 
trabalhistas e previdenciários, além dos necessários e indispensáveis à completa 
execução do objeto. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
4.1 - Os recursos necessários ao cumprimento do presente instrumento correrão por 
conta do recurso indicado na ordem de compra, do município Contratante. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
 
5.1 - Todas as condições da prestação dos serviços estão dispostas no Termo de 
Referência do referido processo, que faz parte deste instrumento. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
/VIGENCIA DA ATA  
 
6.1 - O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado 
a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do 
art. 84 da Lei nº 14.133/21, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 



 

 
 

6.1.1 - O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado 
dentro do prazo de validade da ata de registro de preços. 
6.1.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 

estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação 

e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 

previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6..1.3. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo 

órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão 

de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

 

7.1 - Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste 

instrumento e do Termo de Referência, obriga-se, ainda, a vencedora a: 

7.1.1 – Informar o E-MAIL INSTITUCIONAL:  

É dever da empresa vencedora/contratada manter durante o período de vigência do 

contrato, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os 

contatos oficiais com o Consórcio, para realização de contratos, adendos, renovações, 

notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

 

7.2 - Assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido no item DAS 

CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS constante do 

Edital. 

 
7.3 - Efetuar a prestação dos serviços licitado na forma do termo de referência, 
juntamente com a emissão da ordem de serviços. 
7.3.1 - O recebimento dos serviços será provisório para posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 
7.3.2 - O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos serviços somente será 
conhecido pelo município contratante, caso o mesmo seja devidamente fundamentado 
e entregue no setor indicado pelo mesmo, antes de expirar o prazo contratual 
inicialmente estabelecido. 
7.4 - Garantir os serviços contra defeitos e também, contra vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da realização. 
7.4.1 – Prestar os serviços de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles 
que atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, devendo atender as 
especificações e detalhamento contidos no Termo de Referência. 
7.5 - Arcar com todos os ônus necessários à completa prestação dos serviços, 
considerando-se como tal a disponibilização, nos locais indicados pelo Município 
Contratante, conforme quantitativos adjudicados, tais como transporte, encargos 
sociais, tributos e outras incidências, se ocorrerem.  
 



 

 
 

7.6 - Substituir, no prazo estipulado no Termo de Referência, os serviços que estiverem 
em desacordo com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. 
 
7.7 - Refazer, ainda, por outro de qualidade, todo serviço feito de maneira insatisfatória. 
 
7.8 - Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la 
de acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo 
que todos os custos deverão ser arcados pela fornecedora. 
 
7.9 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções, resultantes da prestação dos serviços, num prazo estipulado no Termo de 
Referência, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso indevido, 
sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação das 
penalidades previstas neste instrumento. 
 
7.10 - Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 
 
7.11 - Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
7.12 - Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, 
custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de 
seus empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe 
venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente 
Instrumento. 
 
7.13 - Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, 
diretamente ao CIM JEQUITINHONHA ou ao município contratante ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo. 
 
7.14 - Cumprir as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 
 
7.15 - Em tudo agir segundo as diretrizes do Consórcio. 
 
7.16 - Estar ciente da matriz de risco apresentada no Termo de Referência contido no 
Anexo I do Edital de Convocação. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO ORGÃO GERENCIADOR  

 
8.1 - O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do art. 
104 da Lei n° 14.133/21.  
8.2 - Constituem obrigações do ORGÃO GERENCIADOR, além da constante do art. 
115 da Lei nº 14.133/21, as especificadas no Edital. 
 
8.3 - Acompanhar, fiscalizar e avaliar a execução do objeto desta Ata de registro de 
preço;  



 

 
 

8.4 - Emitir as ordens de fornecimento ao Fornecedor contratado, de acordo com as 
necessidades, respeitando os prazos para atendimentos; 
  
8.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo 
Fornecedor Registrado;  
8.6 - Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e neste Instrumento;  
 
8.7 - Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no 
Contrato/Ata de Registro de Preço. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO  

 
9.1 – A prestação dos serviços e o cumprimento do disposto neste instrumento serão 
fiscalizados pelo ORGÃO GERENCIADOR, que acompanhará os serviços realizados, 
de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos e apresentação de 
documentos fiscais, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer 
reclamações ou solicitações havidas. 
 
9.2 - Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 
ORGÃO GERENCIADOR e terá as seguintes atribuições: 
 
a) Receber os serviços, verificando a sua conformidade com as especificações 
estabelecidas e da proposta, principalmente quanto ao ofertado, quantidade, marca (se 
for o caso), etc.;  
b) Assegurar à empresa vencedora acesso as suas dependências, por ocasião da 
prestação dos serviços; 
c) Agir e decidir em nome do ORGÃO GERENCIADOR, inclusive, para rejeitar a(s) 
serviço(s) fornecido(s) em desacordo com as especificações exigidas; 
d) Comunicar oficialmente à empresa vencedora quanto à rejeição na entrega do(s) 
serviço(s), devidamente motivado e justificado. 
e) Certificar a Nota Fiscal correspondente somente após a verificação da perfeita 
compatibilidade entre o(s) serviço(s) entregue(s) ao que foi solicitado; 
f) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 
g) Sustar o pagamento de faturas no caso de inobservância, pela empresa vencedora, 
de condições previstas neste instrumento; 
h) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no 
tocante ao fiel cumprimento do disposto neste instrumento; 
i) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa 
vencedora; 
j) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento 
de multa(s), quando essa discordar do ORGÃO GERENCIADOR; 
k) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de 
qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações 
relacionados com o objeto deste instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO 
 
10.1 - O pagamento pela efetiva prestação dos serviços deste instrumento será 

efetuado até o 30º (trigésimo) dia após a apresentação documentos fiscais, ao 

FORNECEDOR REGISTRADO, através da Tesouraria, mediante apresentação da 



 

 
 

Nota Fiscal correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento 

do mesmo, observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do 

art. 141 da Lei nº 14.133/21. 

10.1.1 - A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pelo FORNECEDOR 

REGISTRADO diretamente ao responsável pela fiscalização que somente atestará o 

recebimento e liberará a Nota Fiscal para pagamento quando cumpridas, pelo 

FORNECEDOR REGISTRADO, todas as condições pactuadas. 

10.1.2 - A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a 

aceitação e liquidação do objeto pela fiscalização do Município Contratante e 

cumprimento pela empresa de todas as condições pactuadas. 

10.1.3 - Para execução do pagamento, o FORNECEDOR REGISTRADO deverá fazer 

constar na Nota Fiscal correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em 

nome do Município Contratante, informando o número de sua conta corrente e Agência 

Bancária, bem como o número da Ordem de Compra. 

10.1.4 - Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da 

despesa, aquela será devolvida ao FORNECEDOR REGISTRADO e o pagamento 

ficará pendente até que o mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao contratante. 

 

10.2 - A critério do Contratante poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os 

valores para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de 

responsabilidade do FORNECEDOR REGISTRADO.  

 

10.3 – O Município Contratante poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou 

suas parcelas de qualquer fatura apresentada pelo FORNECEDOR REGISTRADO 

caso verificadas uma ou mais das hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato 

sem direito a qualquer reajustamento complementar ou acréscimo, conforme 

enunciado: 

a) O FORNECEDOR REGISTRADO deixe de acatar quaisquer determinações 

exaradas pelo órgão fiscalizador do Município Contratante. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará 

retido até que o FORNECEDOR REGISTRADO atenda à cláusula infringida. 

c) O FORNECEDOR REGISTRADO retarde indevidamente a execução do objeto ou 

paralise os mesmos por prazo que venha a prejudicar as atividades do Município 

Contratante. 

d) Débito do FORNECEDOR REGISTRADO para com o Município Contratante quer 

proveniente da execução deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as 

demais cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 

 

10.4 - As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta das dotações do ano 

2024 e dos anos subsequentes. 

 



 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO RECEBIMENTO 

 

11.1 – O recebimento do objeto se dará da seguinte forma: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável pela fiscalização, com 

verificação posterior da conformidade do serviço com as exigências contratuais; 

b) definitivamente, pelo gestor do contrato ou da comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências 

contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTAMENTO 

 

12.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, 

no prazo inferior a 01 (um) ano, podendo após o 13º mês o preço ser reajustado 

através do índice IGPM publicado pela FGV.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

 

13.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

 

14.1 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

serviços, nas seguintes situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II 

do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  

14.2 - A solicitação de alteração de preços visando o restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro, deverá ser formalizado por escrito e devidamente motivado e 

justificado, devendo ainda o Fornecedor Registrado comprovar o aumento ou redução 

dos preços.  

14.2.1 - A resposta para o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro será de até 10 (dez) dias úteis após seu protocolo. 

14.2.2. Durante o período de análise do pedido, o Fornecedor registrado é obrigado a 

prestar os serviços pelo preço pactuado. 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid


 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
15.1 - Das infrações e sanções aplicáveis aos contratados quando: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato: 

I – Advertência; 

 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao Consórcio ou 

ao Contratante, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo: 

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2 (dois) anos. 

 

c) Dar causa à inexecução total do contrato: 

I - Multa no percentual de 20% do valor contratado; 

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 2 (dois) anos. 

 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado: 

I - Multa no percentual de 20% do valor contratado; 

II - Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de 3 (três) anos. 

 

e) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza: 

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4 (quatro) anos. 

 

f) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação: 

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4 (quatro) anos. 

 

g)  Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013: 

I - Multa no percentual de 30% do valor contratado; 

II - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar pelo período de 4 (quatro) anos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

16.1 - O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

16.1.1 - Descumprir as condições da ata de Registro de Preços; 

16.1.2 - Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

16.1.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 

superior aqueles praticados no mercado e estiverem presentes razões de interesse 

público. 

16.1.3.1 - O cancelamento do Registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade 

competente do Órgão Gerenciador. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

 
 

16.1.3.2 - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução 

contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS 

 
17.1 - O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas regida 

pela Lei nº 14.133/21, Portaria n° 024/2023 e, com aplicação subsidiária do Decreto 

Federal nº 10.024/19, ainda, aplicando-lhe supletivamente os princípios da teoria geral 

dos contratos e as disposições de direito privado. 

 

17.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da referida lei e suas alterações, 

recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais do direito.  

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

 

18.1 - Fica eleito o foro da cidade de Diamantina para dirimir as questões decorrentes 

deste instrumento ou de sua execução, com renúncia expressa de qualquer outro por 

mais privilegiado que seja. 

 

18.2 - Por estarem justos e contratados, as partes contratantes, assinam o presente 

instrumento contratual, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para que produza seus 

jurídicos efeitos. 

 
Local e Data. 
                          
 
Presidente                                                            Representante Legal do 
           Fornecedor 
 
                                              
TESTEMUNHAS:  
 
_______________________________________ 
NOME:  
CPF:  
 
_______________________________________ 
NOME:  
CPF:   
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 
ANEXO III 

MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 036/2024 

 

CONTRATO N° ___/202X 

 

PARTES: 
 
CONTRATANTE:      
CONSÓRCIO INTEGRADO MULTIFINALITÁRIO DO VALE DO JEQUITINHONHA – CIM 

JEQUITINHONHA, com sede na Rua Zeca Bruno, nº 131 – Bairro: Cazuza, CEP: 
39.100-000, Diamantina/MG, inscrita no CNPJ Nº 22.835.076/0001-70, neste ato 
representado pelo seu Presidente, Senhor Antônio Vicente de Souza, portador do CPF 
n° 032.812.776-08, doravante denominada CONTRATANTE.  
 
CONTRATADA:   
__________________, com sede na __________, nº _______ – Bairro 
_____________________, na cidade de _____________________, CEP: 
XXXXXXXXX – UF, inscrita no CNPJ/MF N° XX.XXX.XXX/XXXX-XX, neste ato 
representada pelo seu ________________, Senhor _____________, portador do CPF 
N°  XXX.XXX.XXX-XX, E-MAIL INSTITUCIONAL: ________________, doravante 
denominada CONTRATADA, 
 
Têm entre si justo e acordado celebrar o presente Instrumento de Contrato, 
devidamente autorizado, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 14.133/21, 
decorrente do Processo Administrativo nº 040/2024, Pregão Eletrônico nº 036/2024 
e pelas condições que estipulam a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. Contratação de uma empresa especializada para prestação de serviços em 

plataforma de jogos digitais socioemocionais, com função analítica e ferramentas 

digitais gamificadas que apoiam e orientam o desenvolvimento e a avaliação de 

competências socioemocionais de alunos dos Anos Iniciais e Finais do Ensino 

Fundamental, em atendimento às necessidades dos municípios consorciados ao CIM-

JEQUITINHONHA, conforme especificações constantes nos anexos a este edital. A 

plataforma de jogos digitais socioemocionais deve ser capaz de integrar e facilitar o 

trabalho de professores e demais profissionais da educação, proporcionando suporte 

pedagógico e técnico para o aprimoramento das práticas educacionais.   

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para 

todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do 

Processo Administrativo nº 040/2024 bem como a Ata de Registro de Preços nº 



 

 
 

xx/2024 e demais anexos que formam o Processo Licitatório, independente de 

transcrição. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR DO CONTRATO 
 
2.1 - O valor estimado deste contrato é de R$ __________________, sendo de R$ 
__________________, correspondente à proposta ofertada pela CONTRATADA, de 
acordo com os valores e quantitativos abaixo relacionados, que será adquirido de 
forma parcelada: 
 

Item Unid Quant Descrição Valor Unit. Valor Total 

01      

02      

 
2.2 - O CONTRATANTE poderá acrescer ou suprimir os quantitativos, respeitando os 

limites legais, conforme art. 125 da Lei Federal n° 14/133/2021. 

 

2.3 - Serão incorporados ao contrato, mediante aditamento todas e quaisquer 

modificações, que venham ser necessárias durante sua vigência decorrente de 

alterações unilaterais do CONTRATANTE ou por acordo entre as partes. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

3.1 - O presente instrumento terá vigência até __________________, contados a partir 

da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado na forma do art. 105 da Lei nº 

14.133/21. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO/RECEBIMENTO 

 

4.1 - O pagamento pela efetiva prestação dos serviços, objeto deste instrumento será 

efetuado conforme o que estabelece a Ata de Registro de Preços nº xx/2024. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTAMENTO 

 

5.1 - Conforme as normas financeiras vigentes, não haverá reajustamento de preços, 

no prazo inferior a 01 (um) ano, podendo após o 13º mês o preço ser reajustado 

através do índice IGPM publicado pela FGV.  

 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 

6.1 – Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

serviços, nas seguintes situações: 



 

 
 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II 

do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados;  

6.2 - A solicitação de alteração de preços visando o restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro, deverá ser formalizado por escrito e devidamente motivado e 

justificado, devendo ainda o Fornecedor Registrado comprovar o aumento ou redução 

dos preços.  

6.2.1 - A resposta para o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro será de até 10 (dez) dias úteis após seu protocolo. 

6.2.2. Durante o período de análise do pedido, o Fornecedor registrado é obrigado a 

prestar os serviços pelo preço pactuado. 

 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
7.1 - As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta das seguintes 
dotações orçamentárias: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
8.1 - Além de observar todas as normas e condições previstas no Edital do PE nº 

036/2024 e seus anexos, incumbe à Contratada manter durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições de 

qualificação e habilitação exigida na licitação à qual este se encontra vinculado, bem 

como, executar, com eficiência, pontualidade e qualidade, o objeto contratual; arcar 

com todas e quaisquer despesas decorrentes do fornecimento do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
9.1 - À Contratante compete as obrigações constante na ARP nº xx/2024, bem como 

efetuar o pagamento de acordo com o estabelecido no Edital e na ARP, e ainda 

acompanhar a execução contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

10.1- O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA serão aplicadas as sanções constantes na ARP nº xx/2024. 

 

 

 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid


 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA CESSÃO 

 

11.1 - A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização 

expressa da Contratante, exceto nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 

12.1 - O presente contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Portaria nº 024/2023, bem 

como pelas cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 

036/2024, Processo Licitatório nº 040/2024. 

 

12.2 - Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal nº 14.133/21, 

recorrendo-se à analogia, aos costumes e aos princípios gerais de direito. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
13.1 - O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes 

casos: 

I - Unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica a seus objetivos; 

b) quando for necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei. 

 

II - Por acordo entre as partes: 

a) quando necessária a modificação do modo de fornecimento, em face de verificação 

técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 

b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a 

antecipação do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a 

correspondente contraprestação de fornecimento dos bens; 

c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de 

força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato 

tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 

estabelecida no contrato. 

13.2. A solicitação de alteração de preços visando o restabelecimento do equilíbrio 

econômico-financeiro, deverá ser formalizado por escrito e devidamente motivado e 

justificado, devendo ainda o Fornecedor Registrado comprovar o aumento ou redução 

dos preços. 

  

13.3. A resposta para o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

será de 5 (cinco) dias uteis após seu protocolo. 

 



 

 
 

13.4 - O contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO DE CONTRATO 

 

14.1 - A gestão dos contratos será desenvolvida pelo responsável pela demanda de 

contratação e/ou adstrito a unidade gestora do contrato, admitida a delegação 

conforme estabelecer ato próprio e específico, para exercício das funções 

estabelecidas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇAO DO CONTRATO 

 
15.1. O CIM JEQUITINHONHA poderá optar pela extinção do contrato nos casos 

previstos na Lei Federal n° 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 

16.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 

dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de 

Diamantina/MG, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato, para que 

surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes das 

partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

 

Local e Data.           

  
 
Prefeito Municipal                                                             Representante Legal do
            Fornecedor 
                                
TESTEMUNHAS:  
_______________________________________ 
NOME:  
CPF:  
_______________________________________ 
NOME:  
CPF:   
 


